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RESOLUÇÃO N°. 002/2018 Atílio Vivácqua-ES, 22 de março de 2018.

"CONCEDE O TÍTULO HONORÁRIO
DE HONRA AO MÉmITo A
MEMORÁVEL HOMENAGEM PELOS
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS
AO MUNICÍPIO DE ATÍLIO
VIVÁCQUA-ES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Mesa Diretora da Câ mara Municipal de Atílio Vivácqua-ES, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que o plenário aprovou e o Presidente promulga a seguinte
resolução:

Art. r. Fica concedido o Título Honorário de Honra ao Mérito a memorável
homenagem pelos "Relevantes Serviços Prestados" ao Município de Atílio Vivácqua-ES, aos seguintes
munícipes por indicação dos respectivos Parlamentares:

Dmo. Sr. José Carlos Ribeiro Lima, homenageado pela Exmo. Sr. Vereador Thiago Delorence
Gava;

Dmo. Sr. Adimilson Bino Farias, homenageado pelo Exmo. Sr. Vereador Paulo Caldeira Burock
Junior;

Dmo. Sr. Mário Sérgio França Brito, homenageado pelo Exmo. Sr. Vereador Pedro Oliveira
Sampaio;

Dmo. Sr. Adolfo da Silva, homenageado pelo Exmo. Sr. Vereador Roberto Alemonge de Souza;

Dma. Sra. Aparecida Colli Soncini, homenageada pelo EXIIJ(). Sr. Vereador Márcio Silva da

Conceição; ~_
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Dma. Sra. Méri Rute Grifo Ferreira Preato, homenageada pela Exma. Sra. Vereadora Graceli
Estevão Silva;

Dmo. Sr., José João Sabino, homenageado pelo Exmo. Sr. Vereador Jovaci Duarte Lopes;

Dmo. Sr., Pastor Marcos Carvalho Porto, homenageadopelo Exmo. Sr. Vereador Claudio
Bernardes Baptista fé;

Dmo. Sr. Romerio DiiasGomes, homenageado pelo Exmo. Sr. Vereador Sandro Duarte Gariolli.

Art. 2°. As referidas pessoas serão homenageadas por terem prestado relevantes
serviços ao município ou nele se destacado pela atuação exemplar na vida pública e particular.

Art. 3°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
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